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PROJETO DE LEI NO. 035_
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DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO DO

município E da outras PROVIDENCIAS.

Artigo :LQ - Fica denominada RUA FRANCISCO ALVES DE

ASSIS, a via pública Rua Projetada - 02 do Bairro Valão, situada
entre as Ruas José Moreira da Silva e Adolfo Agostinho, conforme
croqui aneKo.

Artigo 29 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário»

Eíala das Sessões, 13 de março de 1995,

JATHIR isBmS mor:iRA
Vereapior

\

Aprovado em Discussão
por UNANIMIDADE

Data da Se3sâo.J.}7.,/..9..b^.../

enta



•JUSTIFICATIVA

Trata-se de pessoa que, em vidí 'o i mu i t o es t i ma da.

tendo dado grande contr:i.buição à nossa terra no exercício de sua
vida profissional e em comunidade, fazendo .juz, portanto, a esta

homenagem.

Solicito, pois, o apoio dos nobres Edis a esta inicia-

■í; 1 V ai ,

JATHIR^G0M5;S MQfiEIRA
Vereador
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MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI NS 035 /9/9f

Aufus-s®.
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CJL6flrsO: C c .':

Js>rAj>ThkK^LVL'ò'^'òíC^

(Rubrica do Prosidente)
DENOMINA LOGRADOURO PUBLICO DO

município e da outras providencias.

Artigo 12 - Fica denominada RUA FRANCISCO ALVES DE
'ASSIS, 5. via pública Rua Projetada - 02 do Bairro Valâfo, situada
entre as Ruas José Moreira da Silva e Adolfo Agostinho, conforme
croqui aneKO.

Artigo 22 - Esta lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 13 de março de 1995.

IRAJATHIR GlíMES MORE

Vereadcir



JUSTIFICATIVA

Trata-se de pessoa que. em vida, foi muito estimada,

tendo dardo grande con t r i bu i ção à nossa, terra, no exercício de sua
vida. profissional e em comunidade, faizendo juz, portanto, a esta.
homenagem.

Solicito, pois. o ■at.poio dos nobres Edis a esta. inicia-
t i v-a =

a

RAJATHIR ^GMES MORE
Vere.a^or
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Repüblica federativa do brasil

[RCHOEIRQ DE ITRPEIDlRini ESTRDO DO ESPIRITO SnMTO

\
OBrrC) N,.,S.2£â

DR. CJRWS OOílES, Escrivão Ollcial do Garlório.,d(Ll:_OI!ç!]Li!i_ieB!?!^Cjj^^
dado de Cach, de I» W ̂

Fernando carvalho gomes
SUBSTITUTO

Jo. do livro n°.Ê.-2.do regido de Óbüos.CERriFICO, que

foi feito hoje o assento de
falecid,Q ao.Q,.^,de_.._B.Í?..I^^^

à i2...horaTL..,e. B f);. odXC?.^.
pVofis8Vjm-OC).Oa:\.4.^.-^^"ral-de.:rí.^^^
domiciliado e residente etn O QàCLOL^VX. , :

9 Q^yCXTu ^ de idade,, estado civitíO/dCÀCk^Jilhirr'-.---com .y^.' t...^ ■ y .. r- ■ ■' r /"N ,

Foi de

do óbito firmado po

Ow :eo^6í^=-
\,l»r.,nl£a.tF.!U,Ec!6L0 LAX«» """" "

oomo caiiea da m„rte
I  .-^ vcL ^ ^ " sepultamento será leito

OL^vU /SrV. y--E ^ 1 /I - —■ "•
no cemitério de; aTÕ- LI..(!a/OuCOL-v
OBSERVAÇÕES: -T -- rrr:.:..-..-rTrrrrTrrrrr::rr£ - — ----- - -

O referido é verdade e dou fé.

Oachoeiro de liHpemirim.^.O. de de 19 óf



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI NS 035/95

INICIATIVA: JATHIR GOMES MOREIRA

RELATOR: ANTONIO CEZAR FERREIRA

RELATÓRIO

Trata-se de projeto denominando logradouro púbico.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator,

DECISÃO

Decide esta Comissão, pelo encaminhamento regular da
matéria. )bservadas as normas regimentais,

sões, 12 de abril de 1995.om]Sala das

y.Q^J.
ZM FERR

Re

LA.
AR DA SI

nte

UL IS

M

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE OBRAS E SERVIÇOS PÜBLICOS

PROJETO DE.

iniciativa:

RELATOR: _

TiET Ng 035/95

JATHIR GOMES MOREIRA

ELIAS JOSÉ SARTORI

RELATÓRIO

Trata-se de projeto denominando logradouro público
municipal.

VOTO DO RELATOR

Pelo encaminhamento regular da matéria.

VOTO DO PRESIDENTE

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

decisAo

Decide esta comissão, por unanimidade, pelo encami
nhamento regular da matéria.

Sala^das^^CoaÇLssões, 12 de abril de 1995.

RTORISÈ

Relator

JOSÉ CÃRitóS AMARAL
Presidenre

WALTER GOMES

Membro

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE rnN.qTTTTTTggO, JTTRTTÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE VETO AO PROJETO DE LEI 035/95 N°

INICIATIVA: _..p.QDER...EXECUTIVQ...M.UNICTPAL..

RELATOR: ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

RELATÓRIO:

Veto ao Projeto de Lei ne 035/95 que denomina logradouro públ_i

CO e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O Veto está regular quanto aos aspectos constitucional, jur^

dico e redacional. Voto pelo seu encaminhamento regular.

VOTO DO PRESIDENTE:

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminhamento regular do presente Veto, observadas as nor

mas regimentais.

^la das Sessões, 18 de/Malote 1995.

LATOR

ANARIM ALBINO/DA sriWEIRZr-^^-RRE SI DENTE

ZAR/F-ERREIRA

UIAIS - MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/10000/94



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE

PROJETO DE ....v.ETQ-Aa-E.RQaE-m-DE-UílI--0-3.5-/-9-5--N°

INICIATIVA: ..„pQ9gn„.gjrggjj.rp.j_xjQ...

RELATOR: ANTÔNIO CEZAR FERREIRA

RELATÓRIO:

Veto ao Projeto de Lei nQ 03 5/95 que denomina logradouro públjl

CO e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

O Veto está regular quanto aos aspectos constitucional, jur^

dico e redacional. Voto pelo seu encaminhamento regular.

VOTO DO PRESIDENTE;

Voto com o Relator.

VOTO DO MEMBRO:

Voto com o Relator.

DECISÃO:

Decide esta Comissão, por unanimidade de seus membros, pelo

encaminham.ento regular do presente Veto, observadas as nor

mas regimentais.

a das Sessões, 18 ie Má

UOCL
ANARIM ALBINO m SI KA

mi RREIRA

JC I/IC ULAIS

,o de 1995.

- PRESIDENTE
C

- RELATOR

MEMBRO

SALA DAS COMISSÕES S O - 001/10000/94
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